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Venda Nova do Imigrante, 5 de julho de 2019.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 23/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 15/2019

Autoria:

BRAZ DELPUPO - PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar campanha, com a finalidade de
estimular a emissão de documentos fiscais, visando ampliação da receita do Município de
Venda Nova do Imigrante, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Enviar o Autógrafo ao Executivo

Ação realizada: Autógrafo Enviado
Descrição: Encaminhado o Autógrafo ao Executivo Municipal, onde segue para aguardar o
prazo legal.

Próxima Fase: Para Aguardar Posicionamento do Executivo
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